
 

MENSAGEM Nº 090/2021 

Imbituba, 20 de agosto de 2021. 

 

Excelentíssimo Senhor 

Humberto Carlos dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Imbituba e 

Senhores Membros do Poder Legislativo 

 

Senhor Presidente, 

 

De acordo com a legislação em vigor, temos a honra de vir à presença de Vossas 

Excelências, para encaminhar e submeter à elevada deliberação desse Poder Legislativo, o incluso 

Projeto de Lei que Dispõe sobre a autorização para alienação de bens móveis, veículos inservíveis 

e/ou obsoletos, e dá outras providências. 

 

A justificativa a presente proposição encontra-se na Exposição de Motivos da SEAD 

023/2021, cópia segue em anexo.  
 

Desta forma, certos de podermos contar com o apoio de V.Exa. e dos Nobres Vereadores, 

antecipamos nossos agradecimentos.  

 

Atenciosamente, 

 

 

Rosenvaldo da Silva Júnior 
Prefeito 
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PROJETO DE LEI Nº                       /2021. 
 

Anexo à Mensagem nº 090, de 20 de agosto de 2021. 
 

Dispõe sobre a autorização para alienação de bens 
móveis, veículos inservíveis e/ou obsoletos, e dá 
outras providências. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de 
Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar bens móveis, 
veículos inservíveis e/ou obsoletos, todos integrantes do patrimônio do Município de Imbituba, 
conforme as descrições e características constantes do anexo único, parte integrante da presente Lei. 

Parágrafo único. Todo o patrimônio mencionado no “caput” será alienado na forma 
prescrita pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
Art. 2º A importância apurada com a alienação dos bens referidos no artigo anterior, será 

obrigatoriamente empregada na aquisição de bens de capital. 
 
Art. 3º A alienação de que trata esta Lei será precedido de avaliação pela Comissão 

Permanente de Avaliação de Bens Móveis, Imóveis e Inservíveis, do Patrimônio Público Municipal, 
criada pela Lei nº 2.483, de 29 de dezembro de 2003. 

 
Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a tomar as providências necessárias, 

para formalizar legalmente o disposto nesta Lei. 
 
Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações próprias 

do orçamento vigente. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Imbituba, 20 de agosto de 2021. 
 
 

Rosenvaldo da Silva Júnior 
Prefeito 
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ANEXO ÚNICO 

(LEI Nº _____ de 01 de agosto de 2021). 
 

LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS OU OBSOLETOS 
 
 

 
1. Automóvel Ford/Fusion FWD/GTDI 2.0, 2013-2014, MLQ 2832 - RENAVAN 993813518 

2. Automóvel Fiat/Palio, Álcool/Gasolina, ano 2009/2010, placa MGT-1539 RENAVAM 181918722  

3. Automóvel DUCATO, DIESEL, ano 2005/2006, placa MKB 7665 RENAVAM 864443668  

4. Automóvel DUCATO, DIESEL, ano 2009/2010, placa MIA-1943 RENAVAM 212514741  

5. Automóvel Fiat/Palio, Álcool/Gasolina, ano 2009/2010, placa MFV 8527 RENAVAM 635850559 

6. Onibus M.Benz 1620, Diesel, ano 1995/9, Placa KOH 6707, RENAVAN 635850559 

7. Automóvel GM/Cobalt, Gasolina, 2013/2014, MJV 7920, RENAVAN 597078050 

8. Analisador Automático de Fluidos Biológicos LABMAX PLENNO III, com capacidade de 300 testes/hora. 

9. SUCATAS DIVERSAS 

10. SUCATAS DE HIDRÔMETROS 
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